INDICAÇÃO Nº 
162
, DE 2005

                           Considerando que a Educação é uma das prioridades do atual Governo;

                             
Considerando que é dever do Governo do Estado oferecer as condições necessárias para a melhoria do atendimento da educação da população paulista;

                             Considerando que o transporte escolar é fator primordial na diminuição da evasão escolar, e dever do Estado oferecer os meios necessários àquelas crianças que desejam estudar;

                              Considerando que a atual frota da maioria dos municípios do Estado não atende às necessidades da população estudantil, e em especial os que são moradores da área rural;

                              Considerando que o desgaste da frota de veículos para transporte escolar, pelo uso contínuo, sem a adequada manutenção, vem colocando em risco a segurança dos funcionários e das crianças usuárias desse serviço;

                             Considerando as reivindicações da população de vários bairros do município de Santa Isabel.


  


INDICAMOS, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que se digne determinar aos órgãos competentes, a imediata doação de 1(um) ônibus, destinado ao transporte escolar, para o município de Santa Isabel.

Sala das Sessões, em

Deputado Paschoal Thomeu - PTB
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